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O PREFEiTURA MUNICiPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o ns 06.089.668/0001-33, representado pela
Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração, portadora do CPF ns 038.921.083-82, e
de outro lado a empresa FSS ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o 12.200.459/0001-18,
estabelecida na Rua Coelho de Resende (Zona Sui), ns.g29, Teresina---PI, doravante denommada simplesmente
CONTRATADA, neste afó representada peloSr. Fábio dosSantosSilva, portadordo CPF n^ 954.246.103-82, tem
entre si justo e avençado, e celebram o presente instrumento, do quál são pajTes Integrantes o Edital do
Pregão n2 SRP-13/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se'' CONTRATANTE e
CONTRATADA às normas disciplinarès da Lei ns 10.520/02 e da Lei nS 8.666/93,tmediantè as cláusulas que se
seguem: i ' c •

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ; 1-

1. O presente Contrato terh como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de licença de uso de software de gestão e acompanhamehto.de processos para a:,Prefeitura Municipal
do Município de,São João dos Patos-: MA. . • - - ^• •" ' '

ITEM DESCRIÇÃO - ' , UNID : QUANT. , ! P.UNIT P. TOTAL

4
Licençade uso de Software de publicação/hospedagem de
dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC-131/2009 | V. Mês."^

1 '

•• 7

^ 1
' 1

; i 1
' R$ 2.500,00

. 1!
RS17.500,00

1 ; !• TOTAL GERAL --- - :• • 1 RS 17.500,00

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
I ' • '.v' '' /V F-'"' '

1. o vaior deste contrato, éde R$ Í7;500^00 (dezessete mil.efquinhéntos reais)'. |

2. Os quantitativos indicados nafplanilha^.de'Formaçâo'de"*.Rreços constar
CONTRATADA no Pregão SRP-13/2Ó2Í'..sãq-merárhente estimativõs '̂hão
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto ã~sua exêcuçãõyoíTpagamehto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL '

I ! I

Ljí

; I; ;
tè da proposta apresentada pela
acarretando)] à Administração do

' • I

I , I

1. Alavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n®; '̂SRP-13y^2021, realizado com
fundamento na Lei ns 1Ó.520, de 17'de julho de2002, na Lei n^ 8.666/93e nas dernais normas vigentes.

Ei
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
peios preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei ns 8.666/93 combinado com o
inciso Xli do artigo 55 do mesmo diploma legai.

CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA EDA EFICÁCIA '
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1. o prazo de vigência deste Contrato terá início em 04 de maio de 2021, extinguindo-se em 31 de Dezembro
de 2021, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiroe incluir o último. '

CLÁUSULA SEXTA -DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE '
1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produto/serviço; j '

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produto/serviço objeto deste Contrato;
1.3 - prestar as.informações e os esclarecimentos que venham a sersolicitados-pelos empregados da

CONTRATADA; ' . 'ji" . j | j
1.4 - devolver os produto/serviço que não apresentarem condições de'_sefem usados;]
1.5 - solicitar a troca dos produto/serviço devolvidos mediante comunicação a serfeita pelo Serviçode

Almoxarifado; [l 1 J f
1.6 - solicitar, por intermédio deAutorização de Fornecimento expediçia pèlo Serviço deAlmoxarifado,

ofornecimento dos produto/serviço objeto deste Contfáto;'."'v ,j!j •j 'j
1.7 - comunicar à CONTRATADA, qúálquèr-irregulàridade no fornecimento dos produto/serviço e

interromper imediatamente oforneciméntb, se for ocaso. ' : .] '

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS^DA CONTRATADA .

1. Caberá à CONTRATADA: \ t

>

-ifiVA

|V>.

í

í H

1.1 - responder, em relação aos-seus-ernpregados, pór todas^ as' despesas decorrentes dos
'serviço] tais como: í I ' ! . 1'> !produto/serviço

j a) salários; I ~
1 b) seguros de acidéntès;
I c) taxas, impostos,è contribuições; ;
i d) indenizações;. , \s"' ^
I e)vale-refeição;\''. ^
i f) vales-transportes;;e- • *: .. , ,i i t
I g) outras qüe porventura venham asércriadas èexjgidàs pelo Governo.;

• •, .. •

1.2 - manter os seus empregados, sújeltòs às,normas-disciplinares do^ CONTRATANTE, porem sem
qualquer vínculo empregatício com oórgão; ' ij j (j •

: ' ' ! '1 !
I ,( .1 j,

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do CONTRATANTE;

l

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto/serviço, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;'

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretarnente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do
produto/serviço;
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1.7 - efetuar a entrega do produto/serviço objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização
de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 1

I

1.8 - efetuar a troca dos produto/serviço considerados sem condições'de consumo, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviçode Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgentee prestar os esclarecimentos queJulgar necessário; e ,

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexígidas no Pregão ns SRP-13/2021.

1' ': '! ;
1.11 caberá ainda à.Çontrada o atendimento de todas as condições previstas no Termo de

Referência, das destacamos oitern "DA FUNCIONALIDADE ECONTRATAÇÃO D^A SÒLUÇÃOj' oqual delinea as
condições de entrega da solução, treinamento e capacitação de pessoal do contratante e suporte.

CLÃUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, ÇOMEtlCÍAIS EFJSCAIS

1. ÀCONTRATADA caberá,ainda:. ;• -•'

• I

I

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários^e obrigações'sociais previstos
na legislação social e trabalhista^ èm'vigor,'obrigandorse a saldá-lbs/na épòcá; própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhürn'vínculdempregatícicicò'm oCONTRATANTE; s- jj 1

' . , í[i•' H1.2 - assumir, também, ^a, responsabilidade por todas as providências e^ obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes.de trabalho, quando> em ocorrência dajlespécie, forem: vítimas os seus
empregados quando do fornecimentÕ~dd produto/sérvÍ '̂õu êm "conexão co'm elè, aindajque acontecido em
dependência doiCONTRATANTE; >'i; [j j |

1.3 - assumir todos .ps. encargos de possível demancla,--trabalhistal|civil ou penal,! relacionadas ao
fornecimento do produto/serviço",'origihariàmente ou vinculada pòr-pfevehçãb; conexão ou còntinência; e

1.4 -assumir, ainda, aresponsabilidade pelos'é'ncargo^fiscais ècomifclais resultantes da adjudicação
deste Contrato.: . ij ij ,|

* , ' - ."1^ • ' , I í;
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no'item anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONfRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, arivá oü passiva, para como CONTRATANTE. '

I

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES GERAIS-

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: ,

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver
prévia autorizaçãoda Administração do CONTRATANTE; e

1.3 -vedada asubcontratação de outra empresa para ofornecimento do produto/serviço objeto^
Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

unicefí^

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a
essa atribuição. j

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. ,

I
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período
de vigência do Contrato,.para representá-la administrativamente sempre que for necessário:' .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÁ ATESTAÇÃO

• i;1. Aatestação dás faturas correspondentes ap fornecimento do produto/serviçò catíerá aó Chefe do Serviço de
Almoxarifado do CONTRATANTE, oú a outroservidor designado paraessefim. '•= •'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA - .T íi

b,i\está a'| cargo da dotação1. A despesa com o fornéçiméntVdo''próduto/serviço de que':;trata-:o objeto,i\
orçamentária: | ^ îT^^Ov'' '• i ^ iH V/

PODER: 02 PODER EXECUTIVO • ''ç CA . i '• i
ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE administração'- ' ' -i\ { I' U
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINICTRAÇÃO •, A'',-.- jV/ ' ">; •
04.122.0003.2004.0000- MANUTENÇÃO,E.FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINI^AÇÃO "ú |
3.3.90.39.0à-OUTRpSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOÁJU^DICA ' '' |j i j

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DÒ PAGAMENTO V ' ' '! í !
1 ;• 11 M^ n

1. ACONTRATADA deverá apresentai nòtâ^fiscal para liquidação'e.pagaméntolda.despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordern bancária.creditada em.còritVcorrente òú cheque nominal ao fornecedor no,prazo de 10 (dez)
dias contados da apresentação dos documentos junto áíò) CÓNTRATÁNTÉ. | !j' jM
2. Para efeito dejcáda pagamento,'a~hóta físcaJ"ou fátura deyerá;estar acompanhada dás guiaside comprovação
da regularidade ÍFIscal para com aSeguridade;Socíàl;(INSS),-a ^azendã Federal, Estóduai e Municipal do domicílio
ou sede do CONTRATADO e o FGTS, emoriginal óu èm.fdtpcópiá^^ãutenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
fornecidos não jestiverém em perfeitas condições de consumo;ou em desacordo, cornas especificações
apresentadas e aceitas. " ' ' 1' i j jl

4. OCONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os vaíores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. i i

^ I

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente be liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de
pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que aCONTRATADA nã0|tenha concorrido de algu/na
forma para tanto, fica convencionado que ataxa de compensação financeira'devida pelo CONTRATANTE,)
adata acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser aseguinte:

í\f|
da atestação' ós produto/serviço
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EM =lxNxVP ' 1
Onde: i '

EM = Encargos moratórios; i i
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

! IVP = Valor da parcela a ser paga.

1= índicede compensação financeira - 0,0001644, assim apurado;
I = (TX)

365

i = (6/100)
365

i-0,0001644 ... — - -

TX = Percentual da taxa anua! =6%.
•, J

unicef^

6.1 - Acornpensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura [a ser apresentada
posteriormente./

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO^,
! í

1.Este Contratojpoderá seralterado hos.cásõs prevIstos'no art.^65;dà^LeÍ 8.666/93;_desçle que haja interesse da
Administração db CONTRÁTÂNTE,^cbm aaprésentaçãõTdas devldás-justificátivasl:- "i j \

, • a -ii\ "vv'/' ti
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO AUMENTO OU SUPRESSÃO \v / . Ir'!, (

I ' -A'/ li' A' ;
1. No interesse|da Administração ;do CONTRATANTE,|. o'vaíoj" inicibl atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o;lirnite de 25% (vinte e cinco porcento), confprme disposto no artigo 65,
parágrafos 1® e22, da Lei n5 8.666/93. ' " ^ ^ '

2. A CONTRATADA fica obrigada á aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessáriós,;até o limite contratado.lite^ra previsto,'calculado sobre o valora sèr'

í Av-U'';í 1 I
3. Nenhum acréscimo ou suprèssão,,poderá .exceder o limite estabelecido nesta:cláusula,|salvo as supressões
resultante de acordo celebrado entre-às partes contratantes." H ' ' '

A'CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - DASPENALIDADES''
^h. U' r :

f" •' .. rt, —
>-.,---1 I. i > S*--

~jy ' •'• ••J,'

/"/T"

'>1
'A
Í!I

1. Pela inexecuçao total ou parcial deste Contrato, pu'pelo clescumprlmentpÍdds|prazoS'e demais obrigações
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à iCONTRATADA as
seguintes sanções:

1.1 - adWrtência;
1.2 - multa.de, 10%.(d.ez_por centp).spbre.o valor total deste Contrato,-^ho-caso de inexecuçao total,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; i
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustifícadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; |

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, Injustificadamente ou por motivo
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo'máximo de 15 (quinze)
contado da comunicação oficial;

wvvw.saoJoaodospatos.ma.gov.br '
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do do(a) PREFEiTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, por até 2 (dois)anos.

I

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (anos) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os rnotívos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
CONTRATADA que: '

2.1 • ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2 - não mantiver a proposta, ínjustificadamente;
2.3 - comportarrse de modo inidôneo; • - -
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7 - não celebrar o contrato;
2.8 • deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.9-apresentar documentação falsa..- . •"

' i •.
! t.*' 1 • / •• •

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará"sujèita,;ainda, ao cancelamento de,sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores dô.CÒNTRATANTE e, noquecouber,""às-demais penalidades referidas no Capítulo IV
da Lei n.2 8.666/93. •^ Ij;

• ' ' •' \ - Üi ' 'i ••
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente Justificado e aceito pela Administração

. ,L_ I - ~ • J ' I ' <1 j 'J"| '' ' 1 A-r A A r* '
do CONTRATANTE, em relação a'um dos eventos arrolados no item 2 desta
isenta das penalidades mencionadas.- - - !

Cláusula, a CONTRATADA ficará

5. As sanções de;advertência e dè impedimento de licitar ê contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA'juntamente com a de multa,'dekontándo-;a dos pagamentos a serem
efetuados. •••

CLÁUSUU DÉCIMASÉTIMA- DA RESCISÃO
r.'' '• i

-.v • •. X •! , I !1 • .
1. Ainexecução total ou parcial do, Contrato enseja a suá rescisão, conformedisposto nos artigos 77 a 80 da Lei
ne8.666/93. ! 'C'> ,-^ ' '

2. A rescisão do Contrato poderá ser;
I !

2.1 - deterrhinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos i a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notifÍcando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de30 (trinta)dias; ' ' '''

2.2 - arhigável,.por.acordo.entre.as partes, reduzida a.térrnp.no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente. '

3.1- Os casos de rescisão contratual serãoformalmente motivadosjnos autosdo processo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa. '

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, À PROPOSTA DA CONTRATADA EAO TERMQ^E
REFERÊNCIA
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n® SRP-13/2021, cuja realização decorre da autorização
da Sr. Thuany Costa de Sá Gomes, e da proposta da CONTRATADA. 1 '

i
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO '

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de São João dos Patos, com exclusão
de qualquer outro pormais privilegiado queseja. | I

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e
forma, para que surtam.um só efeito, às quais, depois de lidas; são-assinadasipeias representantes das parte,
CONTRATANTE e CONTRATADA. '' ' ' ''

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, 04 de maio de 2Ó21 . i
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SRP-16/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1603/2021. Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e

vinte e um, o Município de São João dos Patos, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro, CEP 65665-000,
representada pela Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária
Municipal de Administração, nos termos da Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de
Preços n' SRP - 16/2021, RESOLVE registrar os Preços para a
futura e eventual aquisição de móveis e eletrodomésticos, para
atender as necessidades do Município de São João dos
Patos/MA, para o exercício de 2021, tendo sido os referidos
preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar no certame supracitado. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1.Registro de Preços para a
futura e eventual aquisição de móveis e eletrodomésticos, para
atender as necessidades do Município de São João dos
Patos/MA, para o exercício de 2021. 1.2. Os itens e valores são
os apresentados a seguir, com o respectivo detentor do
registro:

RA2:\0 SOCIALi SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA.ME

CNPI: 30.313.H9;0001.23

DEREÇOiAV PRESIDENTE CASTELO BRANCO; NUMERO 1.420; BAIRROSETOR BRASIL. ARAQUAINA/TO •
>77.024.360

PRESENTANTE: EHKa CAMia dos Santos de Oliveira

:pPi896.990.2S1.15

TEM 7ESCRICA0 UNID OUANT V. UNTT V. TOTAL

t IRMARID EXECUTIVO DE MADEIRA (TIPO MDF1. UNO 12 IS 844.00 43 10.128.00

}
UIMARIO VITRINE DUAS PORTAS PARA MEDICAMENTOS
lONSULTÒRIO.

JND 12 U 1.302,00 4$ 13.624.00

11 IALANCA INDUSTRIAL MECANICA SOOKC COM TRENA JND i RS 2.380.00 U 11.600.00

18 lADBIRAS PLAsnCAS COM BRAÇO. JND 100 60,00 4$ 24.000.00

23 :ONQBLADOR 200 LITROS. JND 2 U 2.020.00 43 4.040.00

iS -REEZER HORIZONTAL CAPACIDADE SOO L JND 2 U 3.466.00 43 6.932.00

)6 jELADEIRASOO LITROS JND i W 3.357.00 43 20.142.00

>S lEFRlGERADOR. TIPO GELADEIRA. 1 PORTA JND > U 3.800.00 U 22.800.0(1

>9 rV42 POLEGADAS JND 10 44 2.656.00 43 26.S80.00

liALOR GLOBAL
R$
142.146.00

SÃO JOÃO DOS PATOS. Thuany Costa de Sá Gomes-Secretária
Municipal de Administração -Órgão Gerenciador. SERRANA
DISTRIBUIDORA LTDA-ME-CNPJ nO 30.313.649/0001-23-
Fornecedor Registrado.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 0d6b8e6fc7cf04ab414fab822a988495

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

f ÍSULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. PREGÃO
rRESENCIAL N« 16/2021- SRP. A Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA, por intermédio de seu Pregoeiro, toma
público o resultado do Pregão Presencial n® 16/2021, que teve
como objeto o Registro de Preços para a futura e eventual
aquisição de móveis e eletrodomésticos, para atender as
necessidades do Município de São João dos Patos/MA, para o
exercício de 2021, tendo assim por vencedoras desta licitação
as empresas: : F M MOREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ n®
38.715.572/0001-20, pelo valor de R$ 133.550,00 (cento e trinta
e três mil quinhentos e cinqüenta reais), SERRANA
DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n®
30.313.649/0001-23, pelo valor de R$ 142.146,00 (cento e
quarenta e dois mil cento e quarenta e seis reais), ELIAS
EVANGELISTA SA DA COSTA, inscrita no CNPJ n®
18.367.562/0001-33, pelo valor de R$ 60.063,00 (sessenta mil e
sessenta e três reais), EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA, inscrita
no CNPJ n® 31.504.008/0001-19, pelo valor de R$ 238.105,72
(Duzentos e trinta e oito mil cento e cinco reai e setenta e dois
centavos), ADEQUA MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ n®
27.790.405/0001-27, pelo valor de R$ 119.840,00 (cento e
dezenove mil e oitocentos e quarenta reais), considerando que o
critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço
Unitário. Declaramos então a empresa supra como vencedora
do Pregão Presencial n® 16/2021- SRP. São João dos Patos/MA,

14 de abril de 2021. Francisco Ed

Pregoeiro.
i-opes

RESULTADO DE JULGAMENTO. Torrfamos-públiep o'resultadi:
da TOMADA DE PREÇOS n® 07/2021, do tipo menor preço
global, objetivando a Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Assessoria e Orientação ao Controle
Interno do Município de São João dos Patos/MA, tendo como
vencedora a empresa: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ de n®
10.835.928/0001-40, pelo valor Global de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais). Comunica assim o resultado final do
Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo. São João dos Patos/MA, 31 de maio de 2021.
Francisco Eduardo da Veiga Lopes-Presidente da CPL.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 31bc5205972d51101cd4al23c7e4c05b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 0305007/2021- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 0704007/2021. PARTES: Prefeitura

Municipal de São João dos Patos - MA, através da Secretaria
Municipal de Saúde e empresa VALDÉJANE PERES COELHO,
inscrita no CNPJ 35.183.961/0001-63, OBJETO: Adesão à Ata de
Registro de Preços n® 004/2020, proveniente do Pregão
Presencial n® 005/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de
Lagoa do Mato-MA, tendo por objeto a prestação de serviços de
manutenção de equipamentos odontológicos. VIGÊNCIA:
03/05/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: R$
289.800,00 (Duzentos e oitenta e nove mil oitocentos reais).
MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e Decreto n® 7.892 e
alterações posteriores, RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02
06 SECRETARIA DÈ SAÚDE. 02 06 SECRETARIA DE SAÚDE.
10 301 0014 2070 0000 MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DE PROG SAÚDE BUCAL. 3.3.90.39.00
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. São João dos
Patos - MA, 03 de maio de 2021. Suzana Maria Leão Coelho de
Sá, Subsecretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE COÍSITRATO N® 04051301/2021 - PROCESSO
administrativo: N® 020200172021 PARTES: Prefeitura
Municipal de São João dos Patos - MA, através da Secretaria
Municipal de Administração e empresa ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n® 17.422.433/0001-38, OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de licença de uso de software de gestão e
acompanhamento de processos para a Prefeitura Municipal do
Município de São João dos Patos - MA.VIGÊNCIA: 04/05/2021 a
31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 149.870,00 (cento e
quarenta e nove mil, oitocentos e setenta reais). MODALIDADE:
PREGÃOPRESENCIAL, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n®
10.520/02 e da Lei n® 8.666/93, Recursos: Poder: 02 Poder
Executivo Órgão: 03 Secretaria De Administração Unidade:
Secretaria De Administração 04.122.0003.2004.0000 -
Manutenção E Funcionamento Da Sec. De Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica.
São João dos Patos - MA, 04 de maio de 2021. Thuany Costa de
Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N® 04051302/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO 'N® 0202001/2021 PARTES: Prefeitura

Municipal de São João dos Patos - MA, através da Secretaria
Municipal de Administração e empresa FSS
ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ n® 12.200.459/0001-18,
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de locação de licença de uso de software de gestão
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e acoinpanhamento de processos para a Prefeitura Municipal do 
Municipio de Sao Joao dos Patos - MA. VIGENCIA: 04/05/2021 a 
31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 17.500,00 (dezessete 
mil a quinhentos reais). MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL, 
com FUNDAMENTAcAO LEGAL: Lei n° 10.520/02 a da Lei n° 
8.666/93, RECURSOS: Poder: 02 Poder Executivo Orgao: 03 
Secretaria De Administragao Unidade: Secretaria De 
Administragao 04.122.0003.2004.0000 - Manutengao E 
Funcionameuto Da Sec. Be Administragao 3.3.90.39.00 - Outros 
Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica. Sao Joao dos Patos -
MA, 04 de maio de 2021. Thuany Costa de Sá Comes, 
Secretaria Municipal de Administragao. 

Publicado por: LOURDES XARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Codigoidentificador: 9dab05bf985e0b1fe4a3e5e8099c85cc 

DECRETO N° 27/2021 - GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n° 27/2021 - GABINETE DO PREFEITO 

"Dispoe sobre o servigo publico Municipal de Sao Joao dos 
Patos - MA a da outras providencias." 
O Prefeito Municipal de Sao Joao dos Patos, Estado do 
Maranhao, no use das atribuig5es quo the sao conferidos pela 
Coustituigao Federal, Constituigao do Estado do Maranhao e 
pela Lei Organica do Municipio; 
CONSIDERANDO a necessidade prioritaria de preservar a 
integridade fisica e a saude da populagao do Municipio de Sao 
Joao dos Patos - MA diante da pandemia do novo coronavfrus -
COVID- 19; 
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do servigo 
pbblico administrativo; 
CONSIDERANDO quo o Municipio conta atualmente com 195 
casos ativos de COVID-19; 
DECRETA: 
Art. 1° -Pica determinado quo durante a vigencia do Decreto 
26/2021, de 01 de junho de 2021, a fim de garantir a 
continuidade dos servigos publicos, seguranga, been Como 
assegurar ampla concorrencia nas licitagoes pl blicas 
presenciais corn sessoes ja designadas, as sessoes de licitagoes 
deverao ser realizadas no auditorio da ESCOLA MUNICIPAL 
EDUARDO COELHO MENDES, localizada in Rua Gongalves 
Moreira, s/n, centro, deste Municipio, com respeito a todas as 
normas sanitarias, como use obrigatorio de mascara, 
disponibilizagao de alcool em gel 70° e o distanciamento 

minimo necessario. 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, 
revogando disposig6es contrarias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabiifete do Prefeito Municipal de Sao Joao dos Patos, Estado 

~P do Maranhao, aos 02 de junho de 2021. 

Alexandre Magno Pereira Comes 
Prefeito 

Publicado por: LOURDES ICARYLLAMENDES CAVALCANTE 
'Codigo identificador: 37a34526891d31ffb9958888c2634671 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sao PEDRO DA 
AGUA BRANCA 

AVISO BE LICI7AcAO 

PREGAO PRESENCIAL 015%2021 
OBJETO: Contratagao de empresa para prestagao de services 

tecificos de manutengao adaptativa do site portal da 

transparencia, manutengao do sistema de informagao ao 
cidadao a SIC, protegao dos dados na redo mundial de 

computadores a integragao de dados, em cumprimento da lei n° 
12.527/11 a LC n° 131/09, com suporte de treinamento e 
manutengao de forma virtual a presencial. 
ABERTURA: 17 de junho de 2021 as 08:00 horas. 
ENDEREcO: Avenida Presidente Geisel, n° 581, centro, Sao 
Pedro da Aqua Branca /MA. CEP: 65.920-000 
TIPO DE LICTTAcAO: Menor prego por item. 
OBTENGAODO EDITAL: O Edital a sous Anexos estao a 
disposigao dos interessados na CPL - Comissao Permanents de 
Licitagao, situada Avenida Presidente Geisel, n° 581, centro, 
Sao Pedro da Aqua Branca/MA. Onde podera ser obtido ou 
consultado nos horarios, das 08:o0hs as 12:Oohs ou no Portal de 
Transparencia do Municipio. Alexsandro Tenerio Rolim -
Pregoeiro Municipal. 

Publicado par: ALEXSANDRO TENdRIO ROLIM 
Cddigaidentificador:1c987647680146d86561f7464cb77589 

AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO PRESENCIAL 016/2021 
OBJETO: Contratagao de empresa para fornecimento de 
material eletrico exclusivo para iluminagao publica. 
ABERTURA: 17 de junho de 2021 as 14:00 horas. 
ENDEREcO: Avenida Presidente Geisel, n° 581, centro, Sao 
Pedro da Aqua Branca /MA. CEP: 65920-000 
TIPO DE LICrTAGAO: Menor prego por item. 
OBTENcAODO EDITAL: O Edital a sous Anexos estao a 
disposigao dos interessados na CPL - Comissao Permanents de 
Licitagao, situada Avenida Presidente Geisel, n° 581, centro, 
Sao Pedro da Aqua Branca/MA. Onde podera ser obtido ou 
consultado nos horarios, das 08:OOhs as 12:oohs ou no Portal de 
Transparencia do Municipio. Alexsandro Tenerio Rolim -
Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: ALEXSANDRO TENoRIO ROLIM 
Codigoidentificador: accd022154d8c90ea040964f6456844e 

AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO PRESENCIAL 017/2021 
OBJETO: Contratagao de empresa para prestagao de servigos 
medicos. 
ABERTURA: 18 de junho de 2021 as 08:00 horas. 
ENDEREGO: Avenida Presidente Geisel, n° 581, centro, Sao 
Pedro da Aqua Branca /MA. CEP: 65.920-000 
TIPO DE LICITAC,AO: Menor prego por item. 
OBTENcAODO EDITAL: O Edital a seus Anexos estao a 
disposigao dos interessados na CPL - Comissao Permanente de 
Licitagao, situada Avenida Presidente Geisel, n° 581, centro, 
Sao Pedro da Agua Branca/MA. Onde podera ser obtido ou 
consultado nos horarios, das 08:OOhs as 12:OOhs ou no Portal de 
Transparencia do Municipio. Alexsandro Tenerio Rolim -

Pregoeiro Municipal. 

Publicado pan ALEXSANDRO TEN6RTO ROLIM 
Codigo identificador: 011 f4e56321689a0af834666b2d3e2b8 

AVISO DE LICITAcAO 

PREGAO PRESENCIAL 018/2021 
OBJETO: Contratagao de empresa para fornecimento de 
material de construgao em geral. 
ABERTURA: 18 de junho de 2021 as 14:00 horns. 
ENDEREcO: Avenida Presidente Geisel, n° 581, centro, Sao 
Pedro da Aqua Branca/MA. CEP: 65920-000 
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